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De : Marilene Muniz
<marilenerepresentacao@gmail.com>

Assunto : CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE
VENDA - PARTE 1

Para : Cpl Smsan <cplsmsan@curitiba.pr.gov.br>

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROJETO DE VENDA - PARTE 1

seg, 14 de jun de 2021 16:24
1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À 
Comissão Especial de Chamamento Público – SMSAN

Nome da Cooperativa: Cooperativa Mista Yucumã

CNPJ: 10.696.943/0001-54

Endereço eletrônico da
Cooperativa/Associação: cooperativamistayucuma@yahoo.com.br;marilenerepresentacao
@gmail.com

Telefone:(55) 99661-6578 - (21) 2589-0070

Nome do Representante legal da Cooperativa: Jorge Martins

Obs.: Em anexo  segue todos os documentos de acordo com a ordem descrita no edital
no item 5 - Documentos e projeto de vendas em pasta zipada contendo 23 (vinte e três)
itens.

Ressalto que os arquivos voltaram e que no entanto estarei encaminhando em
três etapas - 1ª etapa:  (21 itens)

-- 
Att.
Marilene Lima
(21) 3145-6249

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Parte 1 - Documentos.zip
11 MB 
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De : Marilene Muniz
<marilenerepresentacao@gmail.com>

Assunto : CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE
VENDA - PARTE 2

Para : Cpl Smsan <cplsmsan@curitiba.pr.gov.br>

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROJETO DE VENDA - PARTE 2

seg, 14 de jun de 2021 16:24
1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À 
Comissão Especial de Chamamento Público – SMSAN

Nome da Cooperativa: Cooperativa Mista Yucumã

CNPJ: 10.696.943/0001-54

Endereço eletrônico da
Cooperativa/Associação: cooperativamistayucuma@yahoo.com.br;marilenerepresentacao
@gmail.com

Telefone:(55) 99661-6578 - (21) 2589-0070

Nome do Representante legal da Cooperativa: Jorge Martins

Obs.: Em anexo  segue todos os documentos de acordo com a ordem descrita no edital
no item 5 - Documentos e projeto de vendas em pasta zipada contendo 23 (vinte e três)
itens.

Ressalto que os arquivos voltaram e que no entanto estarei encaminhando em
três etapas - 2ª etapa:  ( 2 itens)

-- 
Att.
Marilene Lima
(21) 3145-6249

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Parte 2 - Ata e Estatuto.zip
11 MB 
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De : Marilene Muniz
<marilenerepresentacao@gmail.com>

Assunto : CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE
VENDA - PARTE 3

Para : Cpl Smsan <cplsmsan@curitiba.pr.gov.br>

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021-SMSAN - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROJETO DE VENDA - PARTE 3

seg, 14 de jun de 2021 16:24
1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À 
Comissão Especial de Chamamento Público – SMSAN

Nome da Cooperativa: Cooperativa Mista Yucumã

CNPJ: 10.696.943/0001-54

Endereço eletrônico da
Cooperativa/Associação: cooperativamistayucuma@yahoo.com.br;marilenerepresentacao
@gmail.com

Telefone:(55) 99661-6578 - (21) 2589-0070

Nome do Representante legal da Cooperativa: Jorge Martins

Obs.: Em anexo  segue todos os documentos de acordo com a ordem descrita no edital
no item 5 - Documentos e projeto de vendas em pasta zipada contendo 23 (vinte e três)
itens.

Ressalto que os arquivos voltaram e que no entanto estarei encaminhando em
três etapas - 3ª etapa:  ( 3 itens)

-- 
Att.
Marilene Lima
(21) 3145-6249

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Parte 3 - Projetos e declarações.zip
18 MB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.696.943/0001-54
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPERYUCUMA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
01.13-0-00 - Cultivo de cana-de-açúcar 
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.23-1-02 - Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos não-comestíveis de origem animal 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - Cooperativa 

 
LOGRADOURO 
R TENENTE PORTELA 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
98.528-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DERRUBADAS 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
titojeson@redemeganet.com.br 

TELEFONE 
(55) 3551-1399 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2021 às 14:10:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.696.943/0001-54
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - Cooperativa 

 
LOGRADOURO 
R TENENTE PORTELA 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
98.528-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DERRUBADAS 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
titojeson@redemeganet.com.br 

TELEFONE 
(55) 3551-1399 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2021 às 14:10:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 26400

Emitido em: 14/06/2021 às 14:12:04
 DAP: SDW1069694300010412200349 Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/12/2020 Validade(*): 04/12/2022

 
Informações da Pessoa Jurídica
 CNPJ: 10.696.943/0001-54

 Razão Social: Cooperativa Mista Yucumã

 Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF

 Municipio/UF: Derrubadas/RS Data Constituição: 29/09/2008

 Representante Legal: DERLI LADISLAU VENDRUSCULO CPF: 510.730.210-68

 
Informações da DAP
 Emissor: ASSOCIACAO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTENCIA TECNICA E EXT. RURAL

 CNPJ: 89.161.475/0001-73

 Agente Emissor: Fábio André Eickhoff CPF: 610.874.400-68

 Local de Emissão: Derrubadas/RS

 
Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %
 Aquicultor/a 1 0.24
 Demais agricultores familiares 381 92.25
 Quilombola 1 0.24

 
Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade
 Barra do Guarita 6
 Boa Vista do Buricá 7
 Crissiumal 30
 Derrubadas 160
 Esperança do Sul 74
 Humaitá 6
 Nova Candelária 14
 Tenente Portela 32
 Tiradentes do Sul 9
 Três Passos 39
 Vista Gaúcha 6

 
Resultado Composição Societária
 Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 383 92,74
 Associados sem DAP 30 7,26
 Total dos Associados 413 100%

 
(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43400097902 2143

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COOPERATIVA MISTA YUCUMA - COOPERYUCUMA

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

DERRUBADAS

6 Abril 2020

Nº FCN/REMP

10696943000154

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7152044 em 07/04/2020 da Empresa COOPERATIVA MISTA YUCUMA - COOPERYUCUMA, Nire 43400097902 e
protocolo 204793025 - 01/04/2020. Autenticação: 2C5ACCA8AE7AEF55A33D5BB7990D25C1D64CF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/479.302-5 e o código de
segurança aPUE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.

pág. 1/12



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/479.302-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

10696943000154

Data

01/04/2020

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7152044 em 07/04/2020 da Empresa COOPERATIVA MISTA YUCUMA - COOPERYUCUMA, Nire 43400097902 e
protocolo 204793025 - 01/04/2020. Autenticação: 2C5ACCA8AE7AEF55A33D5BB7990D25C1D64CF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/479.302-5 e o código de
segurança aPUE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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COOPERATIVA MISTA YUCUMÃ – COOPERYUCUMÃ 

 

 

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2020 

 

 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (12/03/2020), tendo por local o 

auditório da Câmara de Vereadores do município de Derrubadas situado na Avenida Pelotas, 

nº595, Centro, Derrubadas/RS, CEP 98528-000, iniciou-se as 10:00 (dez horas) em terceira 

convocação, com dezenove (13) associados presentes, número suficiente de associados para 

abertura em terceira convocação da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 

COOPERATIVA MISTA YUCUMÃ, com sede na Rua Tenente Portela, nº121, centro, 

Derrubadas/RS, CEP 98528-000, inscrito no CNPJ nº 10.696.943/0002-35, NIRE 

43.400.097.902. Para efeito de instalação de quórum é de trezentos e dez (310) associados em 

primeira convocação, não havendo quórum suficiente de associados, esperou então para 

segunda convocação, que também não houve quórum suficiente cumprimento regular, sendo o 

número mínimo de associados de cento e trinta e um (131), aberta a terceira convocação para 

cumprimento ao Edital de Convocação data de 21/02/2020, publicado no “Jornal Folha 

Popular”, do município de Tenente Portela e região, na edição de 21 a 28 de fevereiro de 2020. 

O edital também foi divulgado através das reuniões preparatórias em todas as comunidades, 

mural da cooperativa, na Rádio Comunitária Progresso deste município e mural da Prefeitura 

Municipal. A assembleia foi presidida pelo Presidente Sr. Derli Ladislau Vendrusculo, para 

deliberar sobre a ordem do dia constante no referido Edital. Do quórum estabelecido para esta 

assembleia, compareceram dezenove (19) associados aptos a votar, com seus registros e 

assinatura no livro de presenças. O Presidente convida para compor a mesa o Secretário da 

Cooperativa o Sr. Almir José Bagega, contadora da cooperativa Srt. Natalia Kirst. O presidente 

inicia a assembleia agradecendo a presença de todos em especial os associados os colaboradores 

da Emater que sempre se fazem presentes ao lado da Cooperativa, designou o Sr. Almir José 

Bagega para leitura do edital de convocação. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. O Presidente da COOPERATIVA MISTA YUCUMÃ 

– COOPERYUCUMÃ, com sede no Município de Derrubadas, RS, a Rua Tenente Portela, nº. 

121, CEP 98528.000, CNPJ 10.696.943/0001-54, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

Estatuto da Entidade, CONVOCA, seus associados em dia com seus direitos sociais, para 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia doze de março de dois mil e vinte 

(12/03/2020), com a primeira chamada as 8:00 horas com a presença de 2/3 do número de 

associados, não havendo números de associados suficientes, a segunda chamada às 9:00 horas, 

com metade mais um dos associados, em terceira chamada às 10:00 horas com a presença de 

no mínimo dez associados, tendo como local Câmara Municipal  de Vereadores de Derrubadas, 

que fica na Av. Pelotas, nº. 595, Bairro Centro, Município de Derrubadas, RS, CEP 98528.000. 

Com a seguinte ordem do dia: 1º - Prestação de Contas do Exercício 2019, com Relatório das 

Pré-assembléias (Reuniões preparatórias); Balanço Geral; Demonstrativos; Parecer do 

Conselho Fiscal; Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas; Eleição e Posse do Conselho 

Fiscal; Assuntos Gerais. Para efeito de quórum de instalação o número de associados é de 

trezentos e dez (310) associados. Derrubadas, 21 de fevereiro de 2020. Derli Ladislau 

Vendrusculo Presidente. Em cumprimento ao primeiro item da ordem do dia que trata da 

Prestação de Contas do Exercício de 2019, o Sr. Presidente então passa os trabalhos para a 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7152044 em 07/04/2020 da Empresa COOPERATIVA MISTA YUCUMA - COOPERYUCUMA, Nire 43400097902 e
protocolo 204793025 - 01/04/2020. Autenticação: 2C5ACCA8AE7AEF55A33D5BB7990D25C1D64CF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/479.302-5 e o código de
segurança aPUE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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contadora Natalia Kirst para apresentar a prestação de contas. Foi apresentado o Balanço 

Patrimonial e seus demonstrativos. O conselho fiscal composto pelos seus titulares Sr. Renato 

Klein, Jose Adilson da Silva e Sra. Marli A. de Moraes Denes, que reuniram-se anteriormente 

na sala de reuniões da Emater, para análise dos documentos que serviram de base para a 

contabilidade, suas receitas e despesas, investimentos, contas bancárias, dando seu parecer 

favorável a sua aprovação. Para votação da prestação de contas é desfeita a mesa, conforme seu 

Estatuto, e o representante da Emater Fabio Andre Eickhoff, coordenou o processo de votação. 

A prestação de contas foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, 

passando para o próximo item da assembleia Eleição e Posse do Conselho Fiscal. Foram 

conduzidos para fazer parte do conselho fiscal os titulares Marli Antonia de Moraes Denes, 

brasileira, agricultora, casada, CPF 750.362.150-87 nº e RG 3064572211 expedida em 

11/09/2017 residente e domiciliada na Linha Três Marcos, s/n, Derrubadas/RS CEP 98528-000; 

Renato Klein brasileiro, agricultor, casado, CPF 446.488.800-30 nº e RG 1043322146 

expedida em 07/01/2020 residente e domiciliado na Linha Desimigrados, s/n, Derrubadas/RS 

CEP 98528-000;  e João Lauri Muller brasileiro, agricultor, casado, CPF 454.717.540-34 nº e 

RG 4024577051 residente e domiciliado na Linha Centro Novo, s/n, Derrubadas/RS CEP 

98528-000; e sucessores Sr. Marcos Rogerio Basso brasileiro, agricultor, solteiro, CPF 

887.402.340-53 nº e RG 1076957875 residente e domiciliado na Linha Esquina Colorada, s/n, 

Derrubadas/RS CEP 98528-000; e sucessores, Cladimir Metzka brasileiro, agricultor, casado, 

CPF 899.061.010-91 nº e RG 8066593602 expedida em 30/07/1993 residente e domiciliado na 

Linha Lebre, s/n, Derrubadas/RS CEP 98528-000  e Valdori Baron brasileiro, agricultor, 

casado, CPF 944.209.550-15 nº e RG 1062405087 expedida em 07/01/2004 residente e 

domiciliado na Linha Desimigrados, s/n, Derrubadas/RS CEP 98528-000;. Posto em votação, 

os mesmos foram eleitos por unanimidade. Após a posse do conselho fiscal, o presidente retoma 

os trabalhos passando para o próximo item que é o item da Eleição do Conselho de 

Administração. É nomeado para conduzir os trabalhos o Sr. Fabio Andre Eickhoff, 

apresentando a única chapa composta pelos associados Derli Ladislau Vendrusculo, Davi José 

Wisniwski, Almir José Bagega, Edson Rafael Steffler, Marlise de Lima Silva e Danilo 

Federizzi, posto em votação os membros foram eleitos por unanimidade e comum acordo os 

mesmo escolheram os cargos, ficando assim composta a diretoria: PRESIDENTE: Derli 

Ladislau Vendrusculo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

agricultor, inscrito no CIC nº 510.730.210-68 e RG 4028934992 SSP/RS, expedida em 

09/06/1982, residente e domiciliado na localidade de Esquina Santa Rosa, s/n, no município de 

Derrubadas, RS, CEP 985258-000, VICE-PRESIDENTE: Davi José Wisniewski, brasileiro, 

casado pelo regime de comunhão universal de bens, agricultor, inscrito no CIC nº 569.542.390-

20 e RG 5041891853 SSP/RS, expedida em 04/12/1987, residente e domiciliado na localidade 

de Esquina Santa Rosa, s/n, no município de Derrubadas, RS, CEP 985258-000, 

SECRETÁRIO: Almir José Bagega, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

agricultor, inscrito no CIC nº 454.721.140-04 e RG 8035667925 SSP/RS, expedida em 

02/03/2009, residente e domiciliado na Rua Derrubadas, nº 453, centro, no município de 

Derrubadas, RS, CEP 985258-000, DEMAIS MEMBROS, Edson Rafael Steffler, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, agricultor, inscrito no CIC nº 001.199.430-42 e RG 

1078599881 SSP/RS, expedida em 05/06/1997, residente e domiciliado na localidade de Linha 

Concórdia, s/n, no município de Derrubadas, RS, CEP 985258-000, Danilo Federizzi, casado 

pelo regime de comunhão universal de bens, agricultor, inscrito no CIC nº 247.738.240-34 e 

RG 1001838091 SSP/RS, expedida em 26/03/1975, residente e domiciliado na localidade de 

Linha Cascatinha, s/n, no município de Derrubadas, RS, CEP 985258-000 e Marlise de Lima 
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Silva, brasileira, agricultora, casada com comunhão parcial dos bens, com CPF nº 015.722.900-

99 e RG 2081836302 SJS/RS, expedida em 27/12/2000, residente na localidade de Cedro 

Marcado, município de Derrubadas, RS, CEP 98528-000, que tomou posse, assumindo já os 

trabalhos. TERMO DE DESEMPEDIMENTO: Os membros eleitos para os cargos de direção 

e administração, declaram através deste que não estão impedidos por lei, ou condenados à pena 

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública 

ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de 

concorrência, reta ou colateral. Todos os itens do edital analisados nas assembleias foram 

aprovados por unanimidade pelos associados, o Presidente então passa para o próximo item do 

edital que é o 4º - Assuntos gerais, onde foram tratados diversos assuntos de interesse da 

Cooperativa e associados, não tendo mais a tratar o presidente mais uma vez agradece os 

associados e pessoas não tendo mais nada a tratar pelo presidente mais uma vez agradece os 

associados e pessoas convidadas, fez também um agradecimento aos funcionários da Emater 

de Derrubadas/RS, que sempre tem dado apoio muito grande à cooperativa, encerrou a 

assembleia e essa ata, onde assina comigo secretário empossado e o demais associados 

presentes assinam as folhas de presença. 

 

 

__________________________________           ___________________________________ 

Presidente                                                                   Secretário 

Derli Ladislau Vendrusculo                                             Almir José Bagega 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/479.302-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

10696943000154

Data

01/04/2020

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Derrubadas, 06 de abril de 2020.

Eu, DERLI LADISLAU VENDRUSCULO, BRASILEIRA, CASADO, AGRICULTOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/06/1964, RG Nº 4028934992 SSP-RS, CPF 510.730.210-

68, COLONIA ESQUINA COLORADA, Nº 0, BAIRRO INTERIOR, CEP 98528-000,

DERRUBADAS - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DERLI LADISLAU VENDRUSCULO
Assinado digitalmente por certificação A3
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/479.302-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

10696943000154

Data

01/04/2020

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Derrubadas, 06 de abril de 2020.

Eu, DERLI LADISLAU VENDRUSCULO, BRASILEIRA, CASADO, AGRICULTOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/06/1964, RG Nº 4028934992 SSP-RS, CPF 510.730.210-

68, COLONIA ESQUINA COLORADA, Nº 0, BAIRRO INTERIOR, CEP 98528-000,

DERRUBADAS - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DERLI LADISLAU VENDRUSCULO
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/479.302-5.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERATIVA MISTA YUCUMA -
COOPERYUCUMA, de NIRE 4340009790-2 e protocolado sob o número 20/479.302-5 em 01/04/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7152044, em 07/04/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

510.730.210-68 DERLI LADISLAU VENDRUSCULO

Porto Alegre. terça-feira, 07 de abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 07/04/2020, às 08:25 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 07 de abril de 2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA
CNPJ: 10.696.943/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:19 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2021.
Código de controle da certidão: C210.28D8.83F6.4A99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.696.943/0001-54
Razão Social:COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA
Endereço: AV PELOTAS 435 / CENTRO / DERRUBADAS / RS / 98528-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 
 
Certificação Número: 2021041302250881194751

Informação obtida em 02/06/2021 15:27:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA
CNPJ: 10.696.943/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:19 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2021.
Código de controle da certidão: C210.28D8.83F6.4A99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.696.943/0001-54
Certidão nº: 17796863/2021
Expedição: 02/06/2021, às 15:28:36
Validade: 28/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.696.943/0001-54, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome do Produto 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 

Descrição do produto 

É um produto de aspecto em pó uniforme sem grumos, de coloração branca amarelado, com sabor e 
odor agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. 

Ingredientes 

Leite integral e emulsificante lecitina de soja. 

Alérgicos 

 Contém leite e derivado de soja.  

 Contém lactose.  

 Não contém glúten.  

Especificações Físico-Químicas 

Gorduras     (Mín.) 26,0% 

Umidade     (Máx.) 3,5% 

Proteínas     (Mín.) 25,0%  

Acidez titulável (NaOH 0,1N/10g SNG)     (Máx.) 18,0ml   

Índice de insolubilidade     (Máx.) 1,0ml    

Partículas queimadas     (Máx.) disco “B”  

Cinzas     (Máx.) 6,0% 

Umectabilidade     (Máx.) 60s 

Dispersabilidade (% m/m)     (Mín.) 85 

Especificações Microbiológicas: 

Microrganismos aeróbios mesófilos viáveis/g          <3x10
4
 UFC/g  

Enterobacterias/g   <10 UFC/g  

Staphylococcus coagulase positiva    <10 UFC/g  

Salmonella               Ausente em 25g 

Enterotoxinas estafilocócicas (ng/g)   Ausente    

Especificações Microscópicas 

Ausência de sujidades, parasitos, larvas e substâncias estranhas à composição do produto. 

Requisitos (legislação, estatutários e clientes) 

Decreto nº 9013, de 29 de março de 2017  

IN nº 22 de 24 de novembro de 2005  
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IN nº 42, de 20 de dezembro de 1999  

IN nº 53, de 1º de outubro de 2018  

Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003  

Lei nº 11.474, de 15 de maio de 2007  

Lei nº 13.305, de 04 de julho de 2016  

Ofício circular nº 24, de 11 de setembro de 2009  

Portaria nº 157 Inmetro 19 de agosto de 2002  

Portaria nº 368 de 04 de setembro de 1997   

Portaria nº 369 de 04 de setembro de 1997  

Portaria nº 46, de 10 de fevereiro de 1998  

Portaria nº146 de 07 de março de 1996  

RDC nº 07 de18 de fevereiro de 2011  

RDC nº 331 de 23 de dezembro de 2019  

RDC nº 14 de 28 de março de 2014  

RDC nº 26 de 02 de julho de 2015  

RDC nº 42 de 29 de agosto de 2013  
RDC nº 360 de 23 de dezembro de 2003 
IN nº60 de 23 de dezembro de 2019  

Uso impróprio do produto 

Este produto não deve ser usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade, a não ser 
por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e deve 
ser mantido até a criança completar 2 (dois) anos de idade ou mais. 

Modo de preparo 

Para 1 (um) copo de 200ml – Adicione 3 colheres de sopa rasas (26g) do produto em meio copo de 
água filtrada ou fervida, quente ou fria. Misture até dissolver. Acrescente mais água até completar o copo. 
Mexa bem.   

Para 1 (um) litro – Coloque 15 colheres de sopa rasas (130g) em meio litro de água filtrada ou fervida, 
quente ou fria. Misture até dissolver. Acrescente mais água até completar 1 litro. Mexa bem.  

Cuidados na conservação 

Se o conteúdo não for totalmente utilizado, dobre a embalagem e guarde em recipiente seco e 
fechado. Consumir em 30 dias. 

Armazenamento 

O produto deverá ser armazenado em ambiente seco, fechado, protegido do calor, luz solar e 
umidade, livre de insetos e roedores, sobre estrados e distante cerca de 30 cm das paredes do armazém. 

Embalagem 

Embalagem primária de papel  kraft multifolhado revestido internamente de polietileno termossoldado 
metalizado, contendo 25kg. 

Validade 
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Válido por 12 meses a partir da data de fabricação. 

Marca 

NUTRICIONAL 

 

Tabela: Informação Nutricional 

Informação Nutricional 
Porção de 26g (3 colheres de sopa rasas) 

Quantidade por porção % VD(*) 

Valor energético 128 kcal = 536kJ 6 

Carboidratos 10g 3 

Proteínas 6,8g 9 

Gorduras totais 6,8g 12 

Gorduras saturadas 4,4g 20 

Gorduras 
monoinsaturadas 

2,1g ** 

Gorduras 
poliinsaturadas 

0,2g ** 

Gorduras trans 0g ** 

Colesterol 25mg ** 

Fibra alimentar 0g 0 

Sódio 96mg 5 

Cálcio 248mg 25 
* % Valores Diários com base em dieta de 2.000 kcal ou 8400kJ. 
Seus valores diários podem ser maiores ou menores 
dependendo de suas necessidades energéticas.  
** % VD não estabelecido 

 

 

 

 

 
 

Eduardo Dreher da Silva 
                        CRBIO - 095872 

                           Responsável Técnico 
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TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 
CNPJ 39.787.056/0001-73   

NIRE  32300024441 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2020 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: no dia 1º de agosto de 2020, às 08:00 horas, na sede social da 
Tangará Importadora e Exportadora S/A (“Companhia”), localizada na Rodovia Darly Santos, nº 
2.500, Galpão C e Galpão B – Parte I, Bairro Araçás, Vila Velha/ES, CEP 29103-091. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: editais de convocação publicados no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado do Espírito Santo nos dias 23 de julho, 24 de julho e 27 de julho de 2020, 
respectivamente nas páginas 7, 3 e 2 do caderno Diversos e no Jornal A Gazeta, nos dias 23 de 
julho, 24 de julho e 27 de julho de 2020, na página 1 do caderno de Editais e Avisos. 

 
Instalou-se a assembleia em primeira convocação, com a presença do acionista AGFA Fundo de 
Investimento em Participações – Mutiestratégia, por meio de seus representantes legais, 
detentor de 99,87% das ações da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de 
Acionistas e nesta ata. 
 
3. LAVRATURA DA ATA: O acionista presente aprovou a lavratura da ata a que se refere a 
presente Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei nº 
6.404/1976. 
 
4. MESA: Por indicação do presente, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente o Sr. 
Marcelo Costa Souza, que convidou o Sr. Clivair Cunha Júnior para Secretário da Mesa. 

 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a abertura de filial no município de Arcoverde/PE; 
(ii) a atualização do endereço da filial de Estrela/RS; (iii) o exame e a discussão do Protocolo e 
Justificação de Incorporação da Laticínios Vale do Taquari Ltda, sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ sob o nº 89.772.842/0001-75, registrada na Junta Comercial, Industrial e 
Serviços do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.200.217.807, com sede na Rodovia RSC 
453, nº 3.480, KM 42,5, Bairro Novo Paraíso, Estrela/RS, CEP 95880-000 (“Lativale”) pela 
Companhia; (iv) a ratificação da nomeação de empresa especializada para avaliação, a valor 
contábil, do patrimônio líquido da Lativale a ser incorporado pela Companhia; (v) o exame e a 
discussão do laudo de avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da Lativale a ser 
incorporado pela Companhia  (“Laudo de Avaliação”); e (vi) a incorporação da Lativale pela 
Companhia. 

 
6. DELIBERAÇÕES: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o 
único acionista presente deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o seguinte:  

 
(i) Aprovar a abertura de filial da Companhia, com endereço na Avenida Osvaldo Cruz, BR 
232, Parte A, nº 2.705, bairro São Cristovão, Arcoverde/PE, CEP 56512-670, que exercerá as 
atividades constantes dos CNAEs 10-52-0-00 (Fabricação de laticínios), 10.51-1-00 (Preparação 
do leite), 46.31-1-00 (Comércio atacadista de leite e laticínios), 46.32-0-01 (Comércio 
atacadista de cereais e leguminosas beneficiados), 46.91-5-00 (Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios) e 10.99.6-99 (Fabricação 
de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente). 
 

Página 1 de 37



2/6 
 

Em razão da presente deliberação e das demais alterações promovidas pela Assembleia Geral, o 
art. 2º do Estatuto Social da Companhia passa a ter a redação constante do item (ii) desta ata. 
 
(ii) Aprovar a atualização do endereço da filial de Estrela (RS), inscrita no CNPJ 
39.787.056/0012-26, NIRE 43901360967, I.E. 044/0061083, em virtude de atualização 
realizada pelo DAER/RS, bem como da exclusão do complemento “Sala 02” do endereço, de 
forma que o endereço passa a ser Rodovia RSC 453, nº 3.480, km 42,5, bairro Novo Paraíso, 
Estrela/RS, CEP 95880-000. 
 
Em razão da presente deliberação e das demais alterações promovidas pela Assembleia Geral, o 
art. 2º do Estatuto Social da Companhia passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2º. A Companhia tem sede e foro no Município de Vila Velha/ES, na Rodovia Darly 

Santos, nº 2.500, Galpão C e Galpão B - Parte I, Bairro Araçás, CEP 29.103-091, CNPJ: 

39.787.056/0001-73, NIRE 32300024441, I.E.081.619.10-3, CNAE 10.52-0-00 

(Fabricação de Laticínios), 46.91-5-00 (Comércio Atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios), 10.99-6-99 (Fabricação de outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente), 10.99-6-02 (Fabricação de pós 

alimentícios), 10.93-7-01 (Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolate), e 

possui as seguintes Filiais: 

a) Dependência Administrativa: situada na Av. Raja Gabaglia, n º 1.060, 1º e 2º 

Pavimentos e Mezanino, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte, CEP: 30.441-070, CNPJ: 

39.787.056/0008-40, NIRE 31901565143, I.M.189022/001-6, CNAE 82.11-3-00 (Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo); 

b) FILIAL VILA VELHA: Rodovia Darly Santos nº 2500, Galpão A e Galpão B - Parte II, 

Bairro Araçás-CEP 29.103-091, Vila Velha-ES, tem por objeto social as atividades descritas 

nas alíneas “a”, “b”, “f” e “h” do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; 

CNPJ:39.787.056/0009-20, NIRE 32900334491, I.E.082.391.56-4, CNAE 52.11-7-01 

(Armazéns Gerais – emissão de warrant), 46.91-5-00 (Comércio Atacadista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios), 52.50-8-04 

(Organização logística do transporte de carga); 

c) FILIAL ESTRELA (RS): Rodovia RSC 453, nº 3.480, km 42,5, bairro Novo Paraíso, 

Estrela/RS, CEP 95880-000, CNPJ: 39.787.056/0012-26, NIRE 43901360967, I.E. 

044/0061083, CNAE 46.31-1 00 (Comercialização, por atacado de leite, e laticínios em 

geral); CNAE 46.91-5-00 e 46.32-0-01 (Comercialização, por atacado, de produtos 

alimentícios em geral, para consumo humano ou animal, inclusive bebidas, cereais e 

hortifrutigranjeiros); CNAE (Importação e exportação de produtos alimentícios em geral; 

CNAE 10.51-1-00 e 10.52-0-00 (Fabricação de laticínios, prestação de serviços de 

fabricação de produtos derivados do leite, captação de leite, resfriamento e transporte de 

leite in natura); CNAE 10.99.6-99 (Produção, fracionamento, embalagem de produtos 
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alimentícios em geral, para consumo humano ou animal, inclusive bebidas, cereais e 

hortifrutigranjeiros); CNAE 10.69-4-00 (Prestação de serviços de empacotamento e 

moagem, industrialização e beneficiamento de grãos e cereais). 

d) Filial Centro de Distribuição (ES): situada na Rodovia Darly Santos nº 2500, Galpão A e 

Galpão B - Parte II, Bairro Araçás, Vila Velha-ES, CEP 29.103-091, CNPJ: 

39.787.056/0014-98, NIRE 32900412506, I.E. 082.811.03-2, CNAE 46.91-5-00 (Comércio 

atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios); 

e) Filial Centro de Distribuição (PE): situada na Av. Osvaldo Cruz, BR 232, n.º 2705, Parte 

B - Bairro São Cristóvão – Arcoverde/PE – CEP 56.512-670, que tem por objeto social as 

atividades descritas na alínea “b” do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, CNPJ: 

39.787.056/0018-11, NIRE 26900719372, I.E. 0712729-41, CNAE 46.91-5-00 (Comércio 

atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios). 

f) Filial Simões Filho (BA): situada na Via Centro 003146, Km 40, Sala 111, Cia Sul, 

Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, que tem por objeto social as atividades descritas na 

alínea “b” do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, CNAE: 46.39-7-01 (Comércio 

atacadista de produtos alimentícios em geral) 

g) Filial Indústria - Manhuaçu (MG): situada na Avenida Agenor de Paula Salazar, nº 221, 

Galpão A, Bairro Ponte da Aldeia, Manhuaçu/MG, CEP 36.906.470, que tem por objeto 

social todas as atividades descritas no artigo 3º do Estatuto Social, CNAE 10.52-0-00 

(Fabricação de Laticínios), 46.91-5-00 (Comércio Atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios), 10.99-6-99 (Fabricação de outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente), 10.99-6-02 (Fabricação de pós 

alimentícios), 10.93-7-01 (Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolate), 

10.51-1-00 (preparação do leite), 46.31-1-00 (comércio atacadista de leite e laticínios); 

h) Filial Centro de Distribuição Importação - Manhuaçu (MG): situada na Avenida Agenor 

de Paula Salazar, nº 221, Galpão B, Bairro Ponte da Aldeia, Manhuaçu/MG, CEP 

36.906.470, que tem por objeto social as atividades descritas nas alíneas “a”, “b”, e “i” do 

artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, CNAE 46.91-5-00 (Comércio Atacadista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios), 46.31-1-00 

(comércio atacadista de leite e laticínios); 

i) Filial Centro de Distribuição Dry Blend - Manhuaçu (MG): situada na Avenida Agenor de 

Paula Salazar, nº 221, Galpão C, Bairro Ponte da Aldeia, Manhuaçu/MG, CEP 36.906.470, 

que tem por objeto social as atividades descritas nas alíneas “a”, “b” e “i” do artigo 3º do 

Estatuto Social da Companhia, CNAE 46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios, 
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46.91-5-00 (Comércio Atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios); 

(j) Filial Arcoverde/PE: situada na Avenida Osvaldo Cruz, BR 232, Parte A, nº 2.705, bairro 

São Cristovão, Arcoverde/PE, CEP 56512-670, que tem por objeto social as atividades 

constantes dos CNAEs 10-52-0-00 (Fabricação de laticínios), 10.51-1-00 (Preparação do 

leite), 46.31-1-00 (Comércio atacadista de leite e laticínios), 46.32-0-01 (Comércio 

atacadista de cereais e leguminosas beneficiados), 46.91-5-00 (Comércio atacadista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios) e 10.99.6-99 

(Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente). 

Parágrafo único. A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a instalação de filiais, 
escritórios, depósitos e representações em qualquer localidade do país ou no exterior, 
respeitadas as prescrições legais pertinentes. 

 
(iii) Aprovar, integralmente e sem ressalvas, após examinado e discutido, para as finalidades 
dos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404/1976 e do artigo 1.117 da Lei nº 10.406/2002, o 
“Protocolo e Justificação de Incorporação da Laticínios Vale do Taquari Ltda pela Tangará 
Importadora e Exportadora S/A” (“Protocolo e Justificação”), que compõe o Anexo I da ata a 
que se refere a presente Assembleia Geral, firmado em 1º de agosto de 2020, pelos órgãos de 
administração da Companhia e da Lativale. 
 
(iv) Ratificar a nomeação da empresa especializada Investor Consulting Partners Consultoria 
Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 13.711.795/0001-98, com sede 
na Rua Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-338, 
sob a responsabilidade técnica da Sra. Marcia Moreira Frazão da Silva, brasileira, casada, 
contadora, inscrita no CPF/MF sob n.º 000.895.237-09, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob n.º 106548/O-3, com endereço comercial na Rua 
Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-338 
(“Empresa Especializada”), para avaliar o patrimônio líquido da Lativale, a valor contábil, com 
base em balanço patrimonial com data-base de 31 de julho de 2020 (“Data-Base”), cujo acervo 
deverá ser vertido para o patrimônio da Companhia em razão da incorporação. A Empresa 
Especializada já havia sido previamente consultada, tendo aceitado a incumbência e preparado 
o respectivo Laudo de Avaliação, o qual consta do Anexo I ao Protocolo e Justificação. A Sra. 
Marcia Moreira Frazão da Silva, representante da Empresa Especializada, prestou informações e 
esclareceu todas as dúvidas a respeito do Laudo de Avaliação. 
 
(v) Aprovar, integralmente e sem ressalvas, depois de examinado e discutido, o Laudo de 
Avaliação constante do Anexo I ao Protocolo e Justificação e elaborado pela Empresa 
Especializada, que apurou o valor contábil do patrimônio líquido da Lativale na Data-Base no 
valor de R$ 38.762.625,76 (trinta e oito milhões setecentos e sessenta e dois mil seiscentos e 
vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), que corresponde ao valor do acervo líquido a ser 
incorporado pela Companhia. 
 
Ato contínuo, o acionista dispensou a elaboração dos laudos de avaliação de que tratam o artigo 
264 da Lei nº 6.404/1976, tendo em vista que a Companhia é a única sócia da Lativale e, 
portanto, não são aplicáveis as disposições relativas a sócios não controladores. 
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(vi) Aprovar a operação de incorporação da Lativale pela Companhia, nos exatos termos do 
Protocolo e Justificação, passando a Companhia a suceder a Lativale em todos os direitos e 
obrigações, com a consequente extinção da Lativale. Consignar que em decorrência da 
incorporação, a Companhia absorverá integralmente o acervo líquido da Lativale em substituição 
à participação societária de que era titular na Lativale. Nessas condições, a participação da 
Companhia na Lativale será substituída, no balanço da Companhia, pelos ativos e passivos que 
integram o patrimônio líquido da Lativale, pelos respectivos valores contábeis. 
Consequentemente, a incorporação não acarretará aumento de capital social da Companhia. 
 
Ato contínuo, o acionista consignou que, em virtude da Companhia ser a única quotista da 
Lativale, não haverá nenhuma alteração no capital social da Companhia, nem tampouco no 
número de ações de sua emissão, de forma que a composição do quadro de acionistas 
permanecerá inalterada em decorrência da incorporação.  

 
Por fim, o acionista consignou que não se aplicam as disposições relativas a direito de recesso e 
reembolso previstos no artigo 137 da Lei nº 6.404/1976 e no artigo 1.077 da Lei nº 
10.406/2002, considerando que a totalidade dos sócios da Lativale manifestou-se previamente 
no sentido de aprovar a incorporação. 
 
7. ARQUIVAMENTO: O acionista autorizou o arquivamento da ata a que se refere esta 
Assembleia Geral perante a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, para os devidos fins 
legais. Os Diretores ficam autorizados a adotar todas as providências legais e regulamentares 
para formalizar as deliberações aprovadas na ata a que se refere esta Assembleia Geral. 
 
8. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa 
deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pelos presentes. Mesa: Marcelo Costa Souza – Presidente da Mesa; e Clivair Cunha 
Júnior – Secretário da Mesa. Acionista Presente: AGFA Fundo de Investimento em 
Participações – Mutiestratégia – representado por Ariane de Carvalho Salgado Verrone e Lilian 
Palacios Mendonça Cerqueira. 
 

Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. 
 

Vila Velha/ES, 1º de agosto de 2020 
 

 
MESA: 

 
 

____________________________ 
Marcelo Costa Souza 
Presidente da Mesa 

____________________________ 
Clivair Cunha Júnior 
Secretário da Mesa 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA LATICÍNIOS VALE DO TAQUARI 
LTDA PELA TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 

 
 

O presente Protocolo e Justificação de Incorporação da Laticínios Vale do Taquari Ltda pela 
Tangará Importadora e Exportadora S/A (“Protocolo e Justificação”) é celebrado entre: 
 
TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A, sociedade anônima fechada, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.787.056/0001-73, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
sob o NIRE 32300024441, com sede na Rodovia Darly Santos, nº 2.500, Galpão C e Galpão B – 
Parte I, Bairro Araçás, Vila Velha/ES, CEP 29103-091 neste ato representada na forma do seu 
Estatuto Social (“Incorporadora”); e 
 
LATICÍNIOS VALE DO TAQUARI LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 89.772.842/0001-75, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE 43.200.217.807, com sede na Rodovia RSC 453, nº 3.480, KM 42,5, 
Bairro Novo Paraíso, Estrela/RS, CEP 95880-000, neste ato devidamente representada por meio 
do seu Contrato Social (“Incorporada”). 
 
Incorporadora e Incorporada serão denominadas, quando em conjunto, como “Sociedades”. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Objeto. O presente Protocolo e Justificação tem por objeto a consolidação e justificação da 
proposta dos administradores das Sociedades para a implementação de incorporação da 
Incorporada pela Incorporadora, que sucederá aquela em todos os seus direitos e obrigações 
(“Incorporação”), com fundamento nas disposições contidas nos artigos 220 a 234 da Lei 
6.404/1976 e nos artigos 1.116 a 1.122 da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”). 
 
2. JUSTIFICAÇÃO 
 
2.1. Justificação. Os administradores das Sociedades justificam a Incorporação com o objetivo 
de simplificar a estrutura societária da qual faz parte a Incorporadora e a Incorporada, o que 
resultará em uma maior eficiência administrativa, operacional e econômica na gestão de seus 
negócios.  
 
2.2. Por meio da Incorporação, os administradores pretendem reduzir os custos e despesas 
redundantes entre as Sociedades, e racionalizar e profissionalizar os sistemas administrativos e 
financeiros de ambas as Sociedades. 

 
3. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS SOCIEDADES ANTES DA INCORPORAÇÃO 
 
3.1. Capital Social da Incorporadora. O capital social da Incorporadora antes da Incorporação é 
de R$ 146.353.578,76 (cento e quarenta e seis milhões trezentos e cinquenta e três mil 
quinhentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), representado por 81.444.609 
(oitenta e um milhões, quatrocentas e quarenta e quatro mil, seiscentas e nove) ações ordinárias 
nominativas e 1.620.651 (um milhão seiscentos e vinte mil seiscentas e cinquenta e uma) ações 
preferenciais, ambas sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte forma: 
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Tangará Importadora e Exportadora S/A 
- Quadro de Acionistas antes da Incorporação - 

Acionista 
Ações 

 Ordinárias 
Ações 

Preferenciais 
Total de 
Ações (%) 

AGFA Fundo de 
Investimento em 
Participações – 
Mutiestratégia 

81.433.109 1.523.634 82.956.743 99,87% 

Eugênio Feu Rosa Rodrigues 11.500 97.017 108.517 0,13% 
TOTAL 81.444.609 1.620.651 83.065.260 100% 

 
3.2. Capital Social da Incorporada. O capital social da Incorporada antes da Incorporação é de 
R$ 30.684.495,00 (trinta milhões seiscentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, representado por 
30.684.495 (trinta milhões seiscentos e oitenta e quatro mil quatrocentas e noventa e cinco) 
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma: 
 

Laticínios Vale do Taquari Ltda 
- Quadro de Sócios antes da Incorporação - 

Sócio Quotas Valor (R$) 
Tangará Importadora e Exportadora S/A  30.684.495   R$30.684.495,00 

TOTAL 30.684.495 R$30.684.495,00 
 
4. ACERVO LÍQUIDO INCORPORADO 
 
4.1. Critério de Avaliação do Acervo Líquido Incorporado. Os bens, direitos, passivos e 
obrigações que compõem o acervo líquido da Incorporada que será recebido pela Incorporadora 
foram avaliados pelo critério de valor de patrimônio líquido contábil, apurado conforme 
constante do balanço patrimonial da Incorporada na data-base de 31 de julho de 2020 (“Data-
Base”). 

 
4.1.1. Data-Base do Balanço Especial. O balanço patrimonial da Incorporada, 
especialmente levantado para a Incorporação, constante do Anexo I a este Protocolo e 
Justificação, adotou a Data-Base, tendo sido elaborado de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários à Incorporação. 
 
4.1.2. Laudo de Avaliação. Os administradores das Sociedades contrataram e nomearam, 
com intuito de abreviar procedimentos, ad referendum de seus respectivos acionistas e 
sócios, a empresa especializada Investor Consulting Partners Consultoria Ltda., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 13.711.795/0001-98, com sede na Rua 
Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-338, 
sob a responsabilidade técnica da Sra. Marcia Moreira Frazão da Silva, brasileira, casada, 
contadora, inscrita no CPF/MF sob n.º 000.895.237-09, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob n.º 106548/O-3, com endereço comercial na 
Rua Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-
338 (“Empresa Especializada”), para avaliar o patrimônio líquido da Incorporada, a valor 
contábil, com base em balanço patrimonial levantado na Data-Base, emitindo laudo de 
avaliação, datado de 1º de agosto de 2020 que compõe o Anexo I a este Protocolo e 
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Justificação (“Laudo de Avaliação”). A contratação e nomeação da Empresa Especializada, 
bem como o Laudo de Avaliação, deverão ser objeto de deliberação e ratificação pelos 
respectivos acionistas e sócios das Sociedades quando da deliberação acerca da 
Incorporação. 
 
4.1.3. O Laudo de Avaliação constante do Anexo I a este Protocolo e Justificação foi 
elaborado pela Empresa Especializada, que apurou o valor contábil do patrimônio líquido da 
Incorporada na Data-Base em R$ 38.762.625,76 (trinta e oito milhões setecentos e 
sessenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), que 
corresponde ao valor do acervo líquido a ser incorporado pela Incorporadora. Em 
decorrência da Incorporação, a Incorporadora absorverá integralmente o acervo líquido da 
Incorporada em substituição à participação societária de que era titular na Incorporada. 
Nessas condições, a participação da Incorporadora na Incorporada será substituída, no 
balanço da Incorporadora, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da 
Incorporada, pelos respectivos valores contábeis. Consequentemente, a Incorporação não 
acarretará aumento de capital social da Incorporadora. 
 
4.1.4. Tratamento das Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais apuradas na 
Incorporada entre a Data-Base e a Data da Incorporação serão reconhecidas, para todos os 
efeitos legais, na Incorporadora, com a correspondência nos elementos ativos e passivos 
incorporados. 
 
4.1.5. Ausência de Conflito de Interesses. A Empresa Especializada responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação declarou (i) não existir qualquer conflito ou comunhão 
de interesses, atual ou potencial, com os acionistas, sócios e/ou administradores das 
Sociedades ou, ainda, em relação à própria Incorporação; e (ii) não terem os acionistas, 
sócios ou os administradores das Sociedades direcionado, limitado, dificultado ou praticado 
quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o 
conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes 
para a qualidade de suas conclusões. 

 
5. TERMOS, CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DA INCORPORAÇÃO 
 
5.1. Data da Incorporação. O presente Protocolo e Justificação será apresentado para 
deliberação dos respectivos acionistas e sócios das Sociedades em assembleia geral 
extraordinária e/ou reunião de sócios a serem realizadas nesta data e/ou mediante instrumento 
de alteração ao contrato social a ser firmado nesta data (“Data da Incorporação”), visando à 
aprovação deste Protocolo e Justificação, do Laudo de Avaliação e da própria Incorporação. 
 
5.2. Condições para a Incorporação. A ocorrência da Incorporação está condicionada à 
aprovação dos respectivos acionistas e sócios das Sociedades em assembleia geral extraordinária 
e/ou reunião de sócios e/ou mediante instrumento de alteração ao contrato social, conforme o 
caso. 

 
5.3. Direito de Recesso. Ante a manifestação prévia da totalidade dos sócios da Incorporada no 
sentido de aprovar a Incorporação, não serão aplicáveis os dispositivos relativos ao direito de 
recesso e reembolso previstos no artigo 1.077 do Código Civil e no artigo 137, da Lei 6.404/76. 

 
5.4. Extinção da Incorporada. A Incorporada será extinta de pleno direito em decorrência de 
sua Incorporação pela Incorporadora. 
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5.5. Atividades da Matriz da Incorporada. As atividades da matriz da Incorporada passarão a 
ser desenvolvidas pela Incorporadora através de sua filial localizada na Rodovia RSC 453, nº 
3.480, km 42,5, bairro Novo Paraíso, Estrela/RS, CEP 95880-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.787.056/0012-26, registrada sob o NIRE 43901360967, conforme já previstas em seu objeto 
social. 

 
5.6. Atividades da Filial da Incorporada. As atividades da filial da Incorporada localizada no 
município de Arcoverde/PE passarão a ser desenvolvidas pela Incorporadora através de uma nova 
filial a ser constituída no mesmo ato societário que deliberar pela Incorporação e que será 
localizada na Avenida Osvaldo Cruz, BR 232, Parte A, nº 2.705, bairro São Cristovão, 
Arcoverde/PE, CEP 56512-670 e exercerá as atividades constantes dos CNAEs 10-52-0-00 
(Fabricação de laticínios), 10.51-1-00 (Preparação do leite), 46.31-1-00 (Comércio atacadista de 
leite e laticínios), 46.32-0-01 (Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados), 
46.91-5-00 (Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios) e 10.99.6-99 (Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente). 

 
5.7. Sucessão. A Incorporadora sucederá a Incorporada em todos os bens, direitos e obrigações 
conforme disposto no artigo 227 da Lei nº 6.404/1976, servindo os atos societários que 
formalizarem a Incorporação como título hábil para transferir a propriedade, posse, fruição e 
demais direitos e obrigações para a Incorporadora, na forma da lei. 

 
5.8. Autorização aos Administradores. Os administradores das Sociedades ficarão autorizados a 
praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação, ficando sob a 
responsabilidade da Incorporadora arcar com todos os custos e despesas decorrentes dessa 
operação. 

 
5.9. Relação de Substituição.  Considerando que a Incorporação envolverá sociedade 
incorporadora titular de 100% (cem por cento) da participação societária de emissão da 
sociedade incorporada, tal operação não resultará em emissão de novas ações da Incorporadora. 
Em decorrência da Incorporação, a Incorporadora absorverá integralmente o acervo líquido da 
Incorporada em substituição à participação societária de que era titular na Incorporada. Nessas 
condições, a participação da Incorporadora na Incorporada será substituída, no balanço da 
Incorporadora, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Incorporada, pelos 
respectivos valores contábeis. Consequentemente, a Incorporação não acarretará aumento de 
capital social da Incorporadora, motivo pelo qual não se faz necessário estabelecer qualquer 
relação de substituição.  
 

5.9.1. Cancelamento de quotas da Incorporada. Em razão da Incorporação da Incorporada 
pela Incorporadora, todas as quotas da Incorporada serão canceladas, uma vez que 
operar-se-á sua extinção de pleno direito. 
 
5.9.2. Dispensa de Laudo Avaliação da Incorporadora. Tendo em vista que a 
Incorporadora é a única sócia da Incorporada, não são aplicáveis as disposições relativas a 
sócios não controladores da Incorporada e, portanto, ficará dispensada a elaboração dos 
laudos de avaliação de que tratam o artigo 264 da Lei nº 6.404/1976. 
 

5.10. Composição do quadro de acionistas da Incorporadora após a Incorporação. O capital social 
da Incorporadora após a Incorporação será mantido em R$ 146.353.578,76 (cento e quarenta e 
seis milhões trezentos e cinquenta e três mil quinhentos e setenta e oito reais e setenta e seis 
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centavos), representado por 81.444.609 (oitenta e um milhões quatrocentas e quarenta e quatro 
mil seiscentas e nove) ações ordinárias nominativas e 1.620.651 (um milhão seiscentas e vinte 
mil, seiscentos e cinquenta e uma) ações preferenciais, ambas sem valor nominal, distribuídas 
entre os acionistas da seguinte forma: 
 

Tangará Importadora e Exportadora S/A 
- Quadro de Acionistas após a Incorporação - 

Acionista Ações 
 Ordinárias 

Ações 
Preferenciais 

Total de 
Ações 

(%) 

AGFA Fundo de 
Investimento em 
Participações – 
Mutiestratégia 

81.433.109 1.523.634 82.956.743 99,87% 

Eugênio Feu Rosa Rodrigues 11.500 97.017 108.517 0,13% 
TOTAL 81.444.609 1.620.651 83.065.260 100% 

 
5.11. Atos Societários Decorrentes da Incorporação. Para a formalização da Incorporação, as 
Sociedades celebrarão os seguintes atos societários: 
 

5.11.1. Atos societários da Incorporadora. Os acionistas da Incorporadora deliberarão pela 
incorporação da Incorporada pela Incorporadora mediante realização de assembleia geral 
extraordinária. 
 
5.11.2. Atos societários da Incorporada. Os sócios da Incorporada deliberarão pela sua 
incorporação pela Incorporadora, com a sua consequente extinção, mediante realização de 
reunião de sócios e/ou celebração de instrumento de alteração ao seu contrato social. 
 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
6.1. Aprovação da Incorporação. Este Protocolo e Justificação e o Laudo de Avaliação serão 
submetidos às deliberações dos acionistas e sócios das respectivas Sociedades, visando à 
aprovação destes instrumentos e o prosseguimento da Incorporação, nos termos deste Protocolo 
e Justificação. 
 
6.2. Foro. Fica eleito o foro da Comarca de Vila Velha/ES para dirimir qualquer pendência 
resultante da aplicação deste instrumento, renunciando as Sociedades a qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que seja. 
 
E por estarem em consenso e convencidos do mútuo interesse das Sociedades na Incorporação, 
os administradores das Sociedades firmam este Protocolo e Justificação, obrigando-se a submetê-
lo aos respectivos sócios para promover sua aprovação, nos termos da lei. 
 

Vila Velha/ES, 1º de agosto de 2020. 
 

PARTES: 
TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 

representada por Marcelo Costa Souza e Clivair Cunha Júnior 
  

LATICÍNIOS VALE DO TAQUARI LTDA 
representada por Marcelo Costa Souza e Clivair Cunha Júnior 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA LATICÍNIOS VALE DO TAQUARI 
LTDA PELA TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A 

 
 
 

CELEBRADO EM 1º DE AGOSTO DE 2020 
 
 
 

— ANEXO I — 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  
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A Investor Consulting Partners Consultoria Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.711.795/0001-98, com sede na Rua
Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.150-338 ou
Consulting foi nomeada para constatar o valor do patrimônio líquido contábil da Laticínios Vale do Taquari Ltda. sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 89.772.842/0001-75, com sede na cidade de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia
RSC 453, nº 3.480, KM 42,5, Bairro Novo Paraíso, CEP 95880-000 Lativale ou para fins de incorporação pela Tangará
Importadora e Exportadora S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 39.787.056/0001-73, registrada na JUCEES
sob o nº 32300024441, com sede na cidade de Vila Velha, Espírito Santo/ES, Rodovia Darly Santos, nº 2.500, Bairro Araças, CEP 29.103091,

ou nos termos dos Artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada, e no § 2º do Art. 1.117
da Lei 10.406, de 10/01/2002.

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosa e integralmente lidas:

O presente Laudo de Avaliação Econômico-Financeiro foi elaborado para uso exclusivo dos quotistas,
acionistas, diretores, executivos e demais profissionais contratados pela Incorporada e Incorporadora, com o propósito único de
constatar os bens, direitos e obrigações da Incorporada a serem transferidos para o patrimônio da Incorporadora, de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade, em bases consistentes e contendo todos os elementos contábeis necessários e suficientes à
Incorporação, não devendo ser utilizado por quaisquer terceiros ou para quaisquer outros propósitos sem a autorização prévia e por
escrito da Investor.
Esta Avaliação foi preparada exclusivamente em português e, caso venha a ser traduzida para outro idioma, a versão em português
deverá prevalecer para todos os efeitos.
Esta Avaliação, incluindo suas análises e conclusões, não constitui uma recomendação para qualquer acionista ou membro da
administração da Incorporadora sobre como agir em qualquer assunto relacionado à saúde financeira da Incorporada. Esta Análise
não poderá ser utilizada para justificar o voto de qualquer pessoa em relação a qualquer aspecto da atividade financeira da
Incorporada.
A data base utilizada para esta Análise financeira é 31 de julho de 2020.
Para chegar às conclusões apresentadas nesta Análise, entre outros quesitos, analisamos as demonstrações contábeis da Incorporada
referente à data de 31 de julho de 2020, não auditadas.
No âmbito da nossa revisão não assumimos qualquer responsabilidade por investigações independentes de nenhuma das
informações e confiamos que tais informações estavam completas e precisas em todos os seus aspectos relevantes. Além disso, não
fomos solicitados a realizar, e não realizamos, uma verificação independente de tais informações, ou uma verificação independente
ou avaliação de quaisquer ativos ou passivos (contingentes ou não) da Incorporada; não nos foi entregue qualquer avaliação a esse
respeito e não avaliamos a solvência da Incorporada considerando as leis relativas a qualquer assunto, inclusive a falência,
insolvência ou quaisquer outras questões.

Notas Importantes

2
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Não fazemos, nem faremos, expressa ou implicitamente, qualquer declaração ou garantia em relação à precisão ou completude de
qualquer das informações utilizadas para elaboração deste Laudo. Além disto, não assumimos nenhuma obrigação de conduzir, e
não conduzimos, nenhuma inspeção física das propriedades ou instalações da Incorporada. Não prestamos serviços de auditoria em
relação a esta Análise. Não somos um escritório de advocacia e não prestamos serviços legais, regulatórios, tributários ou fiscais em
relação a esta Análise.
A Investor não realizou processo de auditoria ou diligência (due diligence) contábil, financeira, legal, fiscal ou de qualquer espécie na
Incorporada.
Esta Análise foi baseada em informações obtidas junto à administração da Incorporadora.
Ademais, a Investor não assume qualquer responsabilidade ou obrigação de indenizar em relação à exatidão, veracidade,
integridade, consistência, suficiência, razoabilidade e precisão das informações disponibilizadas (definidas a seguir), as quais são de
única e exclusiva responsabilidade da Incorporada.
As informações contidas nesta Análise refletem as condições financeiras da Empresa em 31 de julho de 2020, e de acordo com as
informações disponibilizadas, de forma que qualquer alteração nestas condições posteriormente a esta data ou nas informações
disponibilizadas poderá alterar os resultados ora apresentados. A Investor não está obrigada, a qualquer tempo, a atualizar, revisar,
reafirmar ou revogar qualquer informação contida nesta Análise, no todo ou em parte, ou a fornecer qualquer informação adicional
relacionada a este Laudo.
A preparação de uma Avaliação Econômico-financeira é um processo complexo que envolve várias definições a respeito dos
métodos de análise financeira mais apropriados e relevantes, bem como da aplicação de tais métodos. Para chegar às conclusões
apresentadas neste Laudo, realizamos um raciocínio qualitativo a respeito das análises e fatores considerados. Chegamos a uma
conclusão final com base nos resultados da análise realizada, considerada como um todo, e não chegamos a conclusões baseadas
em, ou relacionadas a, qualquer dos fatores ou métodos de nossa análise isoladamente. Desse modo, acreditamos que a seleção de
partes da nossa análise e fatores específicos, sem consideração da totalidade de nossa análise e conclusões, pode resultar em um
entendimento incompleto e incorreto dos processos utilizados e seus resultados.
Este Laudo é de propriedade intelectual da Investor.
Os cálculos financeiros contidos nesta Análise podem não resultar sempre em soma precisa em razão de arredondamento.

Notas Importantes (cont.)
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Sumário Executivo
Seção I
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Sumário Executivo

6

Resumo da Operação

Elaboração: Investor Consulting Partners

Incorporada: LATICÍNIOS VALE DO TAQUARI LTDA.

Incorporadora: TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A.

Participação da Incorporadora na Incorporada: 100,00%

A Investor Consulting Partners Consultoria Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.711.795/0001-98, com sede na Rua
Maranhão, nº 1.694, 2º andar, Bairro Funcionários, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.150-338 ou
Consulting Partners foi nomeada para constatar o valor do patrimônio líquido contábil da Laticínios Vale do Taquari Ltda. sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 89.772.842/0001-75, com sede na cidade de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia
RSC 453, nº 3.480, KM 42,5, Bairro Novo Paraíso, CEP 95880-000 Lativale ou para fins de incorporação pela Tangará
Importadora e Exportadora S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 39.787.056/0001-73, registrada na JUCEES
sob o nº 32300024441, com sede na cidade de Vila Velha, Espírito Santo/ES, Rodovia Darly Santos, nº 2.500, Bairro Araças, CEP 29.103091,

ou nos termos dos Artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada, e no § 2º do Art. 1.117 da
Lei 10.406, de 10/01/2002.

Data da Incorporação: 01/08/2020

Principais motivos da operação:

A incorporação fora justificada objetivando a simplificação e
otimização da estrutura organizacional do grupo econômico, além
da redução dos custos administrativos.

Os principais eventos relacionados ao patrimônio líquido da
Incorporada são:

Contas a Receber de Clientes = R$ 51.575.288,07
Impostos e Contribuições a Recuperar = R$ 16.811.112,35
Imobilizado Líquido = R$ 24.726.442,63

Foi analisado o Demonstrativo Contábil referente à data de
31/07/2020 da Lativale. A conclusão deste Laudo foi realizada a
partir do balanço da companhia, referente à referida data.

Critérios Adotados e Principais premissas

Por se tratar de uma incorporação onde, conforme definido pelo
Art. 1.116 da Lei 10.406/02 e Art. 227 da Lei 6.404/76, ou várias
sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e a Investor, nomeada conforme os preceitos
do § 2o do Art. 1.117 da Lei 10.406/02, e Art. 226 da Lei 6.404/76,
realizou a avaliação da Lativale pelo método do Patrimônio
Líquido Contábil.

Método de Avaliação Escolhido

Valor Patrimonial

Método de avaliação com base 
na apuração das diferenças 

entre os direitos e obrigações de 
uma empresa ou imobilizado
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Após examinados a Demonstração Contábil da Lativale, apuramos
que o valor do patrimônio líquido contábil da companhia, para fins
de incorporação pela Tangará é de R$ 38.762.625,76 (trinta e oito
milhões, setecentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco
reais e setenta e seis centavos), em 31/07/2020.

Conforme demonstrativos não auditados encaminhados pela
Incorporada, a posição financeira em 31 de julho de 2020 foi:

Sumário Executivo

7

Condições Financeiras da Incorporada na Data Base Sumário de Avaliação

Elaboração: Investor Consulting Partners

38.763

 37.000  38.000  39.000  40.000

Valor Patrimonial - Lativale
(jul/2020)

Em
 R

$ 
m

il
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Qualificação do Assessor Financeiro
Seção II
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A Investor Consulting Partners é uma assessoria que atua nas áreas de Finanças Corporativas, M&A Fusões e Aquisições, Avaliações
Imobiliárias e Gestão do Ativo Imobilizado.
Com escritórios em Belo Horizonte, São Paulo e Rio de Janeiro (Brasil), a Investor possui um corpo executivo e técnico altamente qualificado,
que utiliza os principais conceitos e técnicas de Investment Banking praticados no mercado, bem como um conselho consultivo com ampla
experiência, que contribui para o objetivo de fornecer serviços de excelência e soluções inovadoras aos seus clientes.

Qualificação do Assessor Financeiro

10

Profissional responsável pelo Laudo

Elaboração: Investor Consulting Partners

Rodrigo Otávio Müller Garcia
Diretor Técnico

Consultor de Valores Mobiliários credenciado pela CVM, cursando MBA em Administração do Setor
Elétrico pela FGV e graduado em Administração pelo Ibmec-MG. Atuou como analista de crédito pleno
no Banco Mercantil do Brasil S/A, realizando Credit Ratings para o segmento middle-corporate e emissão
de Atestados de Capacidade Financeira para outorga de licença de projetos junto ao DNPM; analista
Financeiro em diversos advisors onde atuou desde 2008 com Modelagem e Estruturação Financeira
para empresas dos setores de Telefonia, Engenharia Civil, Infraestrutura e Elétrica; foi Diretor Técnico da
Agrega Estruturação e Intermediação Ltda, liderando equipe multidisciplinar visando reestruturação
financeira e estruturação operacional de diversas empresas do ramo industrial e de serviços; atualmente
é Diretor Técnico da Investor.

Márcia Moreira Frazão da Silva
Diretora Técnica

Graduada em Ciências Contábeis pelo Instituto Mackenzie Rio/UFRJ, pós graduanda em Auditoria, 
Avaliação e Perícias pelo IPOG Instituto de Pesquisa e Pós-Graduação; há mais de 20 anos atuando no 
mercado de avaliações patrimoniais, com especialização em imóveis e empreendimentos imobiliários, 
tendo emitido mais de cinco mil laudos de avaliação em conformidade com a Norma NBR 14.653 da 
ABNT; foi diretora da área de Consultoria Imobiliária na Apsis, sendo responsável por gerir equipe e 
executar projetos de avaliação para diversas finalidades, gerenciais e contábeis (Art 8º, Artº 264, 
Reestruturação societária, Revisão de Vidas Úteis e Revisão do Valor Residual - CPC 27, Propriedade para 
Investimento - CPC 28, Teste de Impairment - CPC 01, Combinação de Negócio CPC 15), venda, 
seguros, garantias, desapropriação, perícias, recuperação judicial, dentre outras, para empresas dos mais 
diversos segmentos em todo o Brasil; atualmente é Diretora Regional da Investor - Rio de Janeiro.
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Credenciais

11Elaboração: Investor Consulting Partners

Banco múltiplo brasileiro com forte 
presença em crédito consignado.

Assessoria financeira nas 
negociações de parceria com 

instituição financeira africana.

2012

Multinacional portuguesa com 
atuação em construção civil, 
engenharia e infraestrutura.

Valuation da Construtora Brasil 
(ECB) para aquisição pela 

Mota-Engil.

2012/2013

Construtora de imóveis que atua em 
todo o território nacional.

Elaboração de um Book de 
investimentos com as 

oportunidades das regiões por 
eles destacadas.

2014

Empresa que atua no setor de 
construção pesada em vários

estados do país.

Valuation para formulação do 
planejamento societário e 

sucessório.

2015

Empresa que administra e processa
um variado portfólio de cartões de 

benefícios.

Assessoria Financeira para a 
elaboração de controles 

gerenciais.

2015

Acordo operacional para a junção 
das áreas corporativas das 

empresas.

Assessoria no acordo 
operacional das empresas.

2016

Programa de aceleração que 
aproxima as startups da indústria 

mineira.

Valoração de todas as 35 startups 
aceleradas pelo programa. 

2017

Distribuidora de energia elétrica.

Valuation para fins de gestão e 
acompanhamento de resultado. 

2017/2018

Desenvolvedora de shopping 
centers do país.

Valuation para fins de 
reorganização societária.

2017

Rede varejista de 
hortifrutigranjeiros do Brasil.

Teste de Impairment em ágio 
gerado na aquisição da Natural da 

Terra.

2017
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Credenciais

12

Secretaria da Fazenda do Estado do 
Paraná.

Valuation para fins de 
renovação da concessão.

2017

Federação das Indústrias do Estado Do Rio 
de Janeiro.

Estudo de Viabilidade 
Econômico-Financeira para 

exploração de toda a cadeia de 
rochas ornamentais no Estado 

do Rio de Janeiro.

2017

Fábrica de torres metálicas para a 
produção de energia eólica.

Modelagem de estruturas de 
financiamento para 

normalização do fluxo de caixa.

2017

Montadora de máquinas, 
equipamentos e produtos agrícolas e 

de construção.

Valuation para fins de 
aquisições estratégicas do 

grupo.

2017

Avaliação de ativo para 
precificação de cotas de Fundo de 

Investimento. 

2017

Banco com foco em operações
estruturadas de financiamento, 

assessoria financeira e asset 
management.

Empresa brasileira com atuação no 
mercado de geração e comercialização 

de energia elétrica.

Teste de Impairment nos 
contratos de geração de 

energia - UHE e EOL.

2018

Valuation para fins de 
reorganização societária.

2018

As empresas do Grupo têm uma 
atuação conjunta no 

desenvolvimento e comercialização 
de produtos de seguros no Brasil.

Grupo empresarial focado na
produção de Etanol Hidratado
Carburante e Energia Elétrica.

Fairness Opinion do valor das 
quotas da Usina Canabrava.

2018

Empresa independente de 
investimentos na economia real, 
com atuação em private equity e 

real estate.

Valuation para marcação de 
cota de fundo.

2018

Banco múltiplo brasileiro com forte 
presença em crédito consignado.

Estudo de Viabilidade para 
ampliação de carteira da 

ANNAPS.

2018
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Credenciais

13

Um dos maiores centros de medicina
diagnóstica do mundo.

Avaliação dos efeitos econômicos e 
contábeis com a vigência do CPC 06.

2018

Grupo focado em investimento e 
gestão de ativos nos setores de 

oncologia, hematologia e 
radioterapia.

Valuation para fins de 
reorganização societária.

2018

Geração de energia elétrica, por 
meio da exploração de fontes 

renováveis.

Estudo de Viabilidade 
Econômico-Financeira para 
determinação de desconto 

máximo para leilão de energia 
nova A-4.

2018

Prestadora de serviços de engenharia 
em redes de distribuição de energia 

elétrica.

Elaboração de Plano de Negócios e 
Estudo de Viabilidade Econômico-
Financeira para comercializadora.

2018

Atuação no mercado da saúde
suplementar.

Determinação de PPA para 
operação de aquisição da Class 

Ltda - Centro Medico Parque das 
Palmeiras e Valuation para fins de 

reorganização societária.

2018

Empresa que atua no setor de construção 
pesada em vários estados do país.

Valuation da empresa para fins 
societários.

2018

Desenvolvedora de shopping 
centers no país.

Laudo de Alocação do Preço de 
Compra - PPA.

2018

Atuação no mercado Imobiliário

Determinação de PPA para 
operação de aquisição de 

controlole da Zap S.A Internet 
pela Zap Viva Real Group e da 
Infoprop Brasil Tecnologia Ltda

pela Zap S A Internet.

2019

Maior concessionária autorizada 
de veículos BMW do Brasil

Valuation da empresa para fins 
societários

2019

Plataforma de investimentos em 
clínicas oncológicas

Determinação do PPA para a 
operação de aquisição de controle 

da Unity Participações S.A. pela 
Roberts Participações Societárias 

Ltda

2019
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Credenciais

14

Empresa de engenharia
especializada em manutenção e 

instalação de tecnologias de 
telecomunicações e infraestrutura.

Determinação do PPA para a 
operação de aquisição de controle

pela Figueira Participações Ltda

2019

Atuação no mercado da saúde
suplementar.

Elaboração de Business Plan
De novos produtos

desenvolvidos internamente

2019

Assessoria para adequação ao CPC 
06 (R2)

2020

Plataforma de investimentos em 
clínicas oncológicas

Empresa independente de 
investimentos na economia real, com 

atuação em private equity e real 
estate.

Valuation para marcação de 
cota de fundo.

2020

Laudo de PPA quando da aquisição 
de controle da divisão commercial
marine da Rolls-Royce Brasil Ltda

2020

As empresas norueguesa com 
atuação em alta tecnologia para os
setores marinha mercante, defesa, 

aeroespacial, dentre outros.

Maior Plataforma de educação do 
Brasil, com grande portifólio de 

negócios voltados para o universe 
educacional.

Laudo de PPA quando da aquisição 
de controle da Imersys, Educa, 

Agetec e Saber em Rede

2020

Plataforma líder na comercialização
de milhas aéreas

Laudo para a determinação do 
valor da marca

2020

Banco múltiplo brasileiro fundado
em 1808 com atuação em 99,5% dos 
municípios nacionais e em 17 países

Laudo de Avaliação e relação de 
substituição de ações em operação 

de incorporação

2020

um dos maiores players do segmento de 
eletrônicos e de suprimentos de 

informática do Brasil.

Determinação do PPA para a 
operação de aquisição de 

controle da Proinox Brasil LTDA. 
pela Multilaser Industrial S.A

2019

Líder global em Mining-Tech

Determinação do PPA para a 
operação de aquisição de 

controle da System Mud pela 
AMC Reflex do Brasil.

2019
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Informações sobre a Incorporada
Seção III
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Sediada em Estrela/RS, a Laticínios Vale do Taquari Ltda. possui a seguinte filial:

Filial Pernambuco: localizada na Av. Osvaldo Cruz BR 232 nº 2.705, Parte A, Bairro São Cristóvão, na cidade de Arcoverde, Pernambuco,
CEP: 56.512-670, inscrita no CNPJ sob o nº 89.772.842/0011-47.

Informações sobre a Incorporada

16Fonte: Lativale
Elaboração: Investor Consulting Partners

Informações

Estrutura Societária

Laticínios Vale do Taquari Ltda.

CNPJ:  89.772.842/0001-75

Tangará Importadora e Exportadora S.A.

CNPJ: 39.787.056/0001-73

100,00%
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Informações sobre a Incorporada

17

Balanço Patrimonial Ativo

Fonte: Lativale
Elaboração: Investor Consulting Partners

Balanço Patrimonial - Lativale - R$ (0,00) 31/07/2020
Ativo 106.034.461,74     
Ativo Circulante 78.570.895,07       
  Caixa e equivalentes de caixa 931.010,52            
  Títulos e valores mobiliários -                        
  Contas a receber de clientes 51.575.288,07        
  Contas a receber - Parte relacionadas 118.756,66            
  Estoques 6.984.699,86         
  Impostos e contribuições a recuperar 16.811.112,35        
  Adiantamento a fornecedores 506.689,93            
  Créditos diversos 1.601.438,64         
  Creditos diversos - Parte relacionadas -                        
  Despesas antecipadas 41.899,04              
Ativo Não Circulante 27.463.566,67       
  Realizável a longo prazo 1.697.632,15         

  Depósitos Judiciais 1.697.632,15         
  Tributos diferidos -                        
  Outros ativos -                        
  Debêntures -                        

  Outros ativos - Partes relacionadas -                        

  Investimentos 464.978,16            
  Imóveis -                       
  Imobilizado líquido 24.726.442,63        
  Ativo de direito de uso 250.205,37            
  Intangível 324.308,36            
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Informações sobre a Incorporada

18

Balanço Patrimonial Passivo

Fonte: Lativale
Elaboração: Investor Consulting Partners
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Informações sobre a Incorporada

19

Demonstrativo do Resultado do Exercício

Fonte: Lativale
Elaboração: Investor Consulting Partners

Página 31 de 37



20

Análise Econômico-financeira
Seção IV
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Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil

21

Conclusão

Elaboração: Investor Consulting Partners

Procedemos à Avaliação do Patrimônio Líquido da Laticínios Vale do Taquari Ltda. para fins de atendimento ao Art. 226 da Lei 6.404/76 e Art.
1.117 da Lei 10.406/02 quando da incorporação da Lativale pela Tangará.
Visando constatar o valor do patrimônio líquido contábil da Incorporada, analisamos a Demonstração Financeira do Lativale referente a 31
de julho de 2020, a partir da qual foi elaborado este Laudo. Em decorrência dessa análise, foram identificados os principais ativos:

Contas a Receber de Clientes = R$ 51.575.288,07
Impostos e Contribuições a Recuperar = R$ 16.811.112,35
Imobilizado Líquido = R$ 24.726.442,63 ( a avaliação destes se encontram no anexo I)

Sendo assim, apuramos que o valor do patrimônio líquido contábil da Lativale, para fins de incorporação pela Tangará é de R$ 38.762.625,76
(trinta e oito milhões, setecentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), em 31/07/2020.

Página 33 de 37



22

Glossário
Seção V
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Glossário

23Elaboração: Investor Consulting Partners

BP

DRE

CSLL

IR

EBIT

EBITDA

FC

PL

Incorporação

Balanço Patrimonial

Demonstração de Resultado do Exercício

Contribuição Social sobre o Lucro

Imposto de Renda

Earnings Before Interests and Taxes, ou Lucro Antes de Juros e Impostos

Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization, ou Lucro Antes de Juros, Impostos, Depreciação e Amortização

Fluxo de Caixa

Patrimônio Líquido

Operação em que uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações,
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Contatos

Belo Horizonte/MG
Rua Maranhão, 1694, 2º andar Funcionários

CEP: 30150-331
+55 (31) 2127-2270

Rio de Janeiro/RJ
Rua Visconde de Inhaúma, 83/17º andar Centro

CEP: 20091-007
+55 (21) 3952-5277

São Paulo/SP
Rua Funchal, 411, 5º andar Vila Olimpia

CEP: 04551-060
+55 (11) 3230-2707

contato@investorcp.com
www.investorcp.com
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00089523709

05668309819

05975776686

95579680600
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCIA MOREIRA FRAZAO DA SILVA

CLIVAIR CUNHA JUNIOR

RODRIGO OTAVIO MULLER GARCIA

MARCELO COSTA SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/09/2020 10:37 SOB Nº 20200608436. 
PROTOCOLO: 200608436 DE 03/09/2020 15:03. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004206207. NIRE: 32300024441. 
TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

VITÓRIA, 10/09/2020 
www.simplifica.es.gov.br



Relatório de Solicitação de Registro de Produto Hora: 09:48

Usuário:Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

PGA - Plataforma de Gestão Agropecuária Data: 07/06/20211.2.73

6

André de Sousa Freitas

Página: 1 de

Informativo da solicitação/Produto

Solicitação Nº:

Tipo de solicitação: Data da última atualização de situação:

Situação atual:000023/2018

Solicitação de Alteração de Registro de

Registrado

07/06/2021

Identificação do estabelecimento

Tipo de estabelecimento:

Âmbito de inspeção:

País: Razão social/Nome:

CNPJ/CPF:

N° do controle/Registro do estabelecimento:Nacional

SIF

1608

TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORABRA

39787056001226

Dados do registro de produto

Área:

Processo n°:

Produto padronizado:

Categoria de produto:

Produto regulamentado:

Finalidade de produto:

Unidade de medida:

Processo tecnológico de produto:

Forma de conservação de produto:

Característica de produto:

Forma de obtenção:

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO

11

Leite e Derivados

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO

PRODUTO LÁCTEO EM PÓ

DESIDRATAÇÃO

PÓ

AMBIENTE

Quilograma

COMESTÍVEL

Atributos específicos

Informação Nutricional Complementar

Denominação de venda:



Relatório de Solicitação de Registro de Produto Hora: 09:48

Usuário:Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

PGA - Plataforma de Gestão Agropecuária Data: 07/06/20211.2.73

6

André de Sousa Freitas

Página: 2 de

Outras informações

Espécies

Grupo de Espécie Espécie Nome Científico Nome Comum

Bovídeos Bovino

Comercialização

Mercado interno: BRASIL

Mercado comum (Mercado

Mercado externo

Países (Mercado externo):

Composição

Tipo de ingrediente Nome do ingrediente Quantidade Unidade de medida Porcentagem(%)

100Total:
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Usuário:Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

PGA - Plataforma de Gestão Agropecuária Data: 07/06/20211.2.73

6

André de Sousa Freitas

Página: 3 de

Tipo de ingrediente Nome do ingrediente Quantidade Unidade de medida Porcentagem(%)

99,5 Grama 99,5LEITE PASTEURIZADO INTEGRALÚnico

0,5 Grama 0,5LECITINAS  - INS  322Aditivo

100Total:

Processo de fabricação:

Processo de fabricação

1. Recebimento
Esta etapa consiste no recebimento de ingredientes e embalagens provenientes dos fornecedores, transportados via malha rodoviária e
que posteriormente poderão ser descarregados.
2. Descarregamento
Após a etapa de recebimento, as cargas são analisadas, conforme PAC 0010 ¿ Análises Laboratoriais. Após a liberação da qualidade,
a carga é descarregada.
Existem duas formas de descarregamento:
Cargas paletizadas ¿ São descarregadas com auxílio de empilhadeiras, identificadas e encaminhadas para o armazenamento.
Cargas não paletizadas ¿ Descarregadas manualmente, paletizadas, envoltas por filme stretch, identificadas e encaminhadas para o
armazenamento.
3. Armazenamento
As matérias primas, após o descarregamento, são armazenadas nas áreas apropriadas conforme o endereçamento para posterior
transferência.
4. Transferência, Padronização e Pasteurização
As matérias primas são transferidas para dentro do sistema onde passarão por várias etapas. O leite cru passa por processo de
padronização do teor de gordura e pasteurização, conforme orientações contidas em documentos internos.
5. Abastecimento
Nesta etapa, os fardos são retirados das embalagens e colocados em paletes conforme Ordem de Produção, seguindo para a
separação e pesagem.
6. Concentração
O leite é bombeado para o tanque de equilíbrio que o encaminha para o trocador de calor tubular (pasteurizador), onde é pré-aquecido
e a partir deste é enviado ao sistema de concentração (evaporadores). O produto concentrado é destinado aos tanques de agitação
lenta, onde fica acondicionado até a etapa de secagem.
7. Secagem
O produto concentrado é encaminhado por meio de bomba de alta pressão ao secador de um estágio do tipo Spray-Dryer,
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onde é pulverizado por disco atomizador contra um fluxo de ar quente, sendo seco. Posteriormente, o produto é direcionado a um leito
vibrofluidizador, onde é dosada a Lecitina de Soja, passando em seguida por mais um estágio de secagem e por um estágio de
arrefecimento.
8. Peneira Vibratória
Após secagem e arrefecimento, o produto segue para uma peneira vibratória de malha inoxidável com a finalidade de remoção de
quaisquer contaminantes físicos e/ou aglomerados.
9. Envase
Nesta etapa, o produto que estava no tanque pulmão, abastece as máquinas envasadoras, sendo destinado a embalagens de acordo
com a gramatura e dimensões específicas e devidamente seladas.
10. Codificação
Esta etapa consiste em gravar na parte externa das embalagens as informações necessárias de fabricação, validade e lote.
11. Controle de Peso
Após finalização do envase, cada pacote passa por uma balança para verificação do peso.
12. Enfardamento / Encaixotamento
Nesta etapa, o produto segue para o embalamento secundário (caso haja) e para outra checagem de peso.
13. Análises de produto acabado
Nesta etapa, são retiradas amostras para avaliação dos produtos acabados, conforme PAC 0010 ¿ Análises Laboratoriais, para
liberação da garantia de qualidade.
14. Paletização
Depois de embalado e codificado o produto é colocado em paletes, finalizando assim, as etapas dentro do fluxo de processo da linha
de produção.
15. Transferência de armazém
Esta etapa consiste em transportar o produto acabado da planta industrial para o armazém da indústria, podendo ser realizado por
caminhão ou empilhadeira.
16. Armazenamento do produto acabado
Após transferido, produto aguarda pedido para faturamento.

Eduardo Dreher da Silva
CRBIO 095872

Marca do produto Número do registro do Total Data Início Data Término Situação

Rótulo
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Marca do produto Número do registro do Total Data Início Data Término Situação

07/06/2021 06/08/2030NUTRICIONAL 151 / 1608 2 Ativo

Embalagem

Categoria da embalagem Tipo de embalagem Quantidade Unidade de medida Situação

Primária Poliéster metalizado 200,000 Até 2.000,000 Grama Ativo

Primária Papel multifolhado 25,000 Quilograma Ativo

Vinculação entre embalagens e rótulos

Categoria da
embalagem

Tipo de embalagem Quantidade Unidade de medida Marca do produto
N° do registro do

produto
Situação
do rótulo

Data início do
vínculo

Situação do
vínculo

Primária Poliéster metalizado 200,000 Até g NUTRICIONAL 151 Ativo Ativo01/10/2018

Primária Papel multifolhado 25,000 Kg NUTRICIONAL 151 Ativo Ativo07/06/2021

Arquivos diversos
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Secretaria da Fazenda
Departamento de Fiscalização e Arrecadação

Concede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 381, § 2º da Lei 7.016/2017 - CTM

Nome/Razão Social: TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 39.787.056/0012-26 Insc. Mun. :15027

End.:ROD. RSC 453 - ROTA DO SOL Nº 3480 Compl.: Sala 02

Bairro: LINHA NOVO PARAÍSO Cidade: Estrela CEP: 95.880-000 Estado: RS

Atividade Principal:
Observação:

Fabricação de laticínios
 

Secundária(s): Preparação do leite
Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios

Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente
Comércio atacadista de leite e laticínios

Início das Atividades: 01/08/2014 Data emissão: 31/07/2020 Validade deste documento: 30/04/2021.
Conforme Art. 386 - CTM.

Informações Complementares:
 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO APÓS ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE 
VERSA SOBRE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, MEIO AMBIENTE E POSTURAS.

CONSERVAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
Art. 382, §  2º - CTM

Código de Autenticidade: WIS031210-500-AIYSRRJFLNUYLU-7

Henrique Azambuja Lagemann
Secretário da Fazenda / PME

CRA/RS 001034

Ilton Heiermann
Fiscal Tributário
Matrícula: 2156

e-mail: fiscaliza2@estrela.rs.gov.br




